Pres. 006/11                                                                                                           
Caxias do Sul (RS), 

Excelentíssimo Senhor

Tarso Genro

Governador do Estado do RS

E/M

Excelentíssimo Senhor Governador

A história da Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Caxias do Sul (CIC), consolidada ao longo de seus quase 110 anos de existência, reflete a trajetória dos desafios enfrentados pelos empresários do município em torno de interesses comuns. Esta história de lutas, que tornou Caxias do Sul um referencial de trabalho, empreendimento e potencialidade, foi decisiva na construção de uma Região e de um Estado pujantes economicamente.

Nosso município, um dos mais produtivos do Brasil, apresenta um PIB da ordem de R$ 11 bilhões, com mais de 30 mil empresas, uma população de aproximadamente meio milhão de habitantes e um volume de exportações de cerca de US$ 900 milhões.
Face ao exposto, a CIC como bem define a sua missão, - que é desenvolver, representar e liderar a comunidade empresarial, atuando de forma pró-ativa para o desenvolvimento sustentável da região e o fortalecimento da livre iniciativa, elaborou um documento com posicionamentos da classe empresarial sobre temas que considera da maior relevância para o desenvolvimento econômico, social, político e cultural do nosso Rio Grande do Sul, cientificando Vossa Excelência de quais são as principais aspirações do empresariado local, conforme seguem nas páginas seguintes:

Atenciosamente

Milton Corlatti
Presidente da CIC Caxias do Sul
Câmara dos Dirigentes Lojistas de Caxias do Sul

Sindicato da Construção Pesada e Terraplenagem de Caxias do Sul e Região

Sindicato da Indústria do Vinho do Estado do RS

Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas da Região NE do RS

Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis de Caxias do Sul

Sindicato das Empresas de Veículos de Carga de Caxias do Sul

Sindicato das Indústrias da Alimentação de Caxias do Sul

Sindicato da Indústria da Construção Civil de Caxias do Sul

Sindicato das Indústrias da Madeira do RS

Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de Caxias do Sul

Sindicato das Indústrias de Joalherias do Nordeste Gaúcho

Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Nordeste Gaúcho

Sindicato das Indústrias do Vestuário e do Calçado do Nordeste Gaúcho

Sindicato das Indústrias Gráficas da Região Nordeste do RS

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Caxias do Sul

Sindicato de Derivados de Petróleo da Serra Gaúcha

Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares – Região Uva e Vinho

Sindicato do Comércio Varejista de Caxias do Sul

Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios de Caxias do Sul

Sindicato dos Representantes Comerciais de Caxias do Sul

Sindicato Rural de Caxias do Sul
Pleitos da Classe Empresarial de Caxias do Sul

SIMECS

- Redução do custo logístico do Rio Grande do Sul;

- Melhoria da infraestrutura rodoviária;

- Reestruturação do sistema de pedágios;

- Construção do novo aeroporto da Serra Gaúcha para cargas e passageiros;

- Reestruturação do sistema de segurança pública;

- Reestruturação definitiva da questão dos presídios, inclusive com ocupação dos presidiários;

- Reforma da Previdência Pública Estadual, para que se torne menos onerosa e autossustentável a longo prazo;

- Aumento da taxa de investimento com equilíbrio fiscal;

- Educação de qualidade, para recuperar a condição de referência nacional;

- Implantação de uma política pública em Ciência, Tecnologia e Inovação voltada para a    indústria do desenvolvimento sustentável para o RS.

- Manutenção da linha de crédito do FINAME junto ao governo federal;

- Reforma tributária;

- Ações efetivas sobre o câmbio no sentido de valorizar o dólar, permitindo que o exportador tenha maior competitividade;

- Criação de incentivos no Estado do Rio Grande do Sul quer decorrentes do Porto de Rio Grande ou em zonas de desenvolvimento econômico a serem criadas, visando à atração de empresas e negócios, e, principalmente, a permanência de empresas locais com risco de abandonarem este Estado. Tais incentivos fariam frente a outros fomentos existentes nos demais Estados da federação.
 - Criação do FINAME estadual, a ser utilizado para a compra de bens de consumo, máquinas e equipamentos tais como: agrícolas, rodoviários, ônibus, caminhões e guindastes, utilizando-se um fundo de participação privado a ser criado, mais recursos do Banrisul e do tesouro do Estado. Uma parceria público-privada que atenda às demandas estaduais por financiamento  e aquisição que faça frente senão a tudo o que é necessário, que amenize as constantes crises decorrentes da falta de recursos federais, corte no orçamento da União, manipulação e direcionamento de financiamentos a empresas situadas no centro do País.
SINDIMADEIRA
ZONEAMENTO ECOLÓGICO E ECONÔMICO E ZONEAMENTO AMBIENTAL DA SILVICULTURA

- Elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico do RS, conforme determina o Decreto 4.297, de 10/07/2002, para inclusão de todas as atividades produtivas e gestão do território gaúcho;
- Utilização dos exemplos dos Estados do Acre e do Mato Grosso do Sul, que elaboraram o ZEE de forma rápida, a partir do censo do IBGE. 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SILVICULTURA


- Reformulação e simplificação dos procedimentos para o licenciamento ambiental da silvicultura, conforme proposta das entidades do setor privado;

- Consolidação dos procedimentos de forma clara em Diploma Legal e em Manual de Procedimentos para orientar os técnicos do órgão licenciador e os usuários;

- Revisão do ZAZ (Zoneamento Ambiental da Silvicultura);

- Revisão dos custos do licenciamento ambiental da silvicultura;
- Reavaliação da classificação do potencial poluidor da silvicultura estabelecidos pelo órgão ambiental.
MARCO INSTITUCIONAL

- Criação de uma autarquia de desenvolvimento florestal e industrial (organização público-privada: Instituto Estadual de Florestas Plantadas) vinculada ao governo do Estado (aos moldes do IRGA);
- Vinculação dessa autarquia a uma Secretaria de Produção (SEAPPA);
- O Instituto Estadual de Florestas Plantadas será custeado com recursos do FUNDEFLOR e de arrecadação feita junto ao setor privado, através de taxas de cooperação e desenvolvimento da silvicultura. 
INFRAESTRUTURA

- Melhoria na infraestrutura de transportes: oferta de serviços de navegação de cabotagem, hidrovias, ferrovias, portos e aeroportos;
- Desburocratização e diminuição dos custos da logística do Estado do Rio Grande do Sul;

- Diminuição dos custos com pedágios nas estradas gaúchas, que acabam por encarecer o frete e aumentar o custo dos produtos;

- Desoneração dos impostos estaduais e/ou criação de incentivos fiscais para compensar a perda de competitividade em relação aos outros Estados brasileiros, principalmente do Sudeste do País.
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

- Implantação de programas de controle de pragas e doenças florestais.

TRIBUTAÇÃO


- Suspensão do ICMS na compra de insumos e matérias-primas de fornecedores gaúchos para a produção de bens;
- Redução ou isenção de tributos para a compra de máquinas e equipamentos.

LEGISLAÇÃO FLORESTAL ESTADUAL. 
- Alteração do Artigo 18 da Lei  9.519 (CÓDIGO FLORESTAL DO RGS): isentar os consumidores de matéria-prima de florestas plantadas  de qualquer tipo de reposição florestal.

SIRECOM
- Manutenção do controle dos pedágios pelo governo do Estado e mudança no modelo de gestão dos pedágios, passando por ampla consulta à sociedade civil organizada do RS quando do vencimento dos atuais contratos;

-  Implementação em 100% dos municípios gaúchos da Lei Geral da Microempresa;

- Envio de projeto de lei para adoção dos critérios  da Lei Ordinária Federal nº 12349/2010 nos processos de licitação do Estado do Rio Grande do Sul;

- Retorno imediato do Simples Gaúcho. 

CDL

- Investimentos na área de segurança pública, com maior contingente humano e melhor remuneração, além de recursos, treinamento, equipamentos adequados, viaturas e infraestrutura.

SINDIVINHO

- Aumento dos recursos do Fundovitis ao Ibravin. Faz-se necessária a alteração da legislação que permite ampliar a arrecadação de recursos diretamente ao Ibravin. Isto vai permitir alavancar os esforços em comunicação institucional e desenvolvimento de programas de ordenamento do setor;

- Adoção de programa de estímulo ao engarrafamento na origem. A exemplo de outros programas de desenvolvimento setorial, é necessário dar condições para que as empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul possam ampliar suas condições de produção e, principalmente, de acesso ao mercado. A atração de empresas engarrafadoras de vinhos que estão em outras regiões do país também pode constituir uma meta deste programa. Nesse sentido, é necessário ampliar o benefício da redução de ICMS para quem engarrafa o vinho no RS. 

- Apoio para inclusão e manutenção do setor na pauta de ações do governo federal. Nos últimos anos, tem sido crescente a interlocução do setor vitivinícola por meio da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva da Viticultura, Vinhos e Derivados com o governo da União. A ampliação desta relação e a construção de uma política nacional para a vitivinicultura é a meta desta ação; 

- Fortalecimento do Instituto Brasileiro do Vinho (Ibravin) como instituição representativa da vitivinicultura brasileira; 

- Ampliação das ações no desenvolvimento do mercado interno e externo;  

- Investimentos no Laboratório de Referência Enológica (Laren). Trata-se do mais importante instrumento de controle da produção. São necessários investimentos na ampliação da equipe e na aquisição de novos equipamentos, como o de Ressonância Magnética Nuclear, para incorporação de novas metodologias analíticas;

- Maior competitividade ao suco. Para ampliar o alcance desta medida é necessário agora incluir o suco de uva na cesta de produtos básicos. Isto vai possibilitar a redução do ICMS para alíquota de 7%. Esta medida deve ser exclusiva para o suco de uva natural e integral, não a estendendo aos néctares e bebidas de uvas que contêm apenas 30% de fruta.

- Redução da carga tributária, principalmente o ICMS, que é sem dúvida o maior imposto incidente sobre os vinhos. Em alguns Estados chega a 30%. É preciso o apoio e a ação do governo do Estado  junto aos demais Estados, por meio do Confaz, para reduzir as alíquotas de ICMS;

- Adoção de programa de modernização e inovação da vitivinicultura. O setor vitivinícola está trabalhando junto ao governo federal para a criação de um programa de modernização voltado às tradicionais regiões produtoras de uvas e vinhos. Este programa deverá disponibilizar linhas de crédito para a substituição de vinhedos não-produtivos, não-competitivos ou com problemas sanitários por vinhedos dentro dos padrões técnicos de modernidade. O programa também deve contemplar acesso a recursos para ampliação da capacidade produtiva das vinícolas, reconversão de tanques de madeira por aço inoxidável e aquisição de equipamentos. É necessário ainda estabelecer regras de participação ao programa, que possibilite a existência de assistência técnica e estabelecimento de relações mais consistentes e duradouras entre produtores de uvas e indústrias processadoras. 

SINDUSCON
- Desenvolvimento de uma política ou programa habitacional agressivo para o estado do Rio Grande do Sul, que contemple o estímulo à produção a partir da redução da carga tributária, no âmbito estadual, sobre toda a cadeia produtiva da construção civil. Além disso, deve haver ampliação no volume de áreas doadas para empreendimentos que contemplem habitações de interesse social;

- Fortalecimento, através de recursos e de pessoal, da Secretaria da Habitação, para fazer frente às necessidades habitacionais dos gaúchos;

- Estímulo a obras de infraestrutura, em especial às que causam impacto em logística e saneamento, bem como às empresas atuantes nestas obras. Isso também pode ser feito a partir da redução da carga tributária, no âmbito estadual, sobre toda a cadeia produtiva da construção civil.

SIMPLÁS

- Implantação de um programa conjunto entre governo do Estado, Sindicatos Patronais (Simplás, Sinplast e Simplavi) e Braskem para incentivar as empresas do setor plástico gaúcho a investirem em novas tecnologias e produção;

- Investimento em educação técnica de nível médio, incentivando a qualificação de mão de obra. 
SESCON  

- Permissão para o pagamento do ICMS em qualquer instituição bancária e não apenas no BANRISUL S/A.

SINDICATO RURAL 

- Adoção de uma política agrícola junto ao Banrisul, para que o banco seja o principal agente no Estado junto aos produtores rurais.

- Construção de um aeroporto internacional de cargas para a região, visando às exportações de frutas. Hoje o custo de transporte é muito alto, pois é necessário enviar os produtos por caminhões para o Aeroporto de Viracopos, em Campinas (SP), e  aguardar para encaminhar ao seu destino;

- Esclarecimentos, junto aos administradores da CEASA, em Porto Alegre, sobre o horário de funcionamento para os produtores. Atualmente, existe um horário para os box e outro para os produtores.

SINDIVEST 

- Empenho ao governo federal na questão do vestuário importado. Precisamos de taxas reguladoras nos produtos de vestuário  importado, bem como fiscalizações rígidas nos portos e aeroportos. Nossas indústrias precisam ser protegidas para continuar a gerar emprego e renda.  Nossas dificuldades frente ao vestuário importado com valor do dólar em baixos níveis são explícitas: desestímulo e desindustrialização do setor.

 

SIVECARGA

- Investimentos na infraestrutura rodoviária, com estradas melhores e locais para dormitório e descanso dos motoristas com segurança;

- Políticas fortes no combate ao roubo e furtos de veículos e cargas;

- Redução dos valores cobrados de pedágio;

- Manutenção do financiamento de frota (PSI).

SINDILOJAS

- Agilidade no início das obras do aeroporto de Vila Oliva e melhorias para o aeroporto Hugo Cantergiani:
Finalmente tivemos uma definição sobre a localização do novo aeroporto a ser construído na Serra Gaúcha, porém, esse foi um debate que se arrastou por muito tempo e consequentemente atrasou muito a concretização dessa obra. Por isso, solicitamos ao novo governo do Estado que priorize ao máximo os assuntos referentes ao novo aeroporto: licitações, alocação de recursos etc., para que este empreendimento de extrema necessidade para a região e o Estado seja uma realidade o mais breve possível.

Porém, enquanto isso não acontece, também precisamos de uma alternativa que atenda temporariamente às necessidades de transporte aéreo da região. Na Serra, a opção é o Aeroporto Regional Hugo Cantergiani. O local precisa ser reforçado, receber melhorias de porte tanto na área de embarque e desembarque quanto pouso e decolagem, para atender aos passageiros e permitir que outras companhias aéreas voltem a operar em Caxias do Sul.
- Melhorias para as rodovias:

Temos vias inacabadas e em péssimo estado que precisam de melhorias urgentes, tanto para o escoamento do tráfego quanto para a segurança de pedestres e motoristas. Recentemente tivemos casos de obras viárias paradas porque os governos estadual e federal discutiam de quem era a responsabilidade. Obras rodoviárias são fundamentais e não podem ser prejudicadas dessa forma pela burocracia. 

- Participação efetiva do empresariado junto ao executivo estadual:

Queremos ser ouvidos, não só durante campanhas eleitorais, mas nos momentos em que são tomadas importantes decisões que refletem na população e na iniciativa privada. Os empresários sabem as dificuldades que enfrentam para manter um negócio, empregos, clientes e precisam ser ouvidos em relação a assuntos que afetam o dia a dia da empresa.

A relação entre iniciativa privada e governo deve ser de parceria, diálogo, e não de confrontamento e decisões unilaterais. Precisamos de disponibilidade do governo para conversar e negociar.

- Aumento de efetivo e ações enérgicas para melhorar a segurança pública:

A segurança pública é um problema sério em todo Estado e na Serra não é diferente. Precisamos com urgência de um aumento considerável no efetivo da Brigada Militar, de melhor estrutura e recursos para o trabalho dos policiais.

Inúmeras vezes entidades privadas de Caxias do Sul deram o suporte financeiro necessário para compra e conserto de veículos, utilizados para fazer a segurança da população. No entanto, não podemos arcar sempre com esses custos, já que essa é uma responsabilidade do poder público.

- Redução da carga tributária:

É cada vez mais difícil para um empresário manter seu negócio, especialmente com uma carga tributária tão pesada como a que temos no Brasil. A nossa expectativa de que haja uma redução de tributos é frustrada quando novas leis transferem ao empresariado novos custos que são de responsabilidade do governo. O peso dos tributos está inviabilizando nossas empresas e reduzindo postos de trabalho.

SINGRAF

- Dupla tributação sobre o mesmo produto:

As indústrias gráficas possuem um variado e extenso rol de produtos, dentre os quais podem ser citadas duas categorias, quando se trata de questão tributária: 

1 – produtos destinados exclusivamente ao uso e consumo do encomendante como, por exemplo, formulário para notas fiscais, talões para pedidos, folders, cartões de visita, fichas de uso interno, pasta timbradas, etiquetas de consumo interno. 

2 – produtos destinados a compor o produto do encomendante e/ou para revenda como, por exemplo, rótulos, etiquetas, bulas, embalagens, manuais, livros, cartões postais, talões de recibos, placas de identificação de produtos e baralhos. 

Ou seja, os produtos gráficos possuem destinação específica a um cliente, que as solicitou sob encomenda, ou são simplesmente confeccionados para a venda direta ao consumidor, em livrarias, papelarias e mercados.

As empresas gráficas, de longa data, encontram-se em situação delicada com relação ao Fisco Estadual e Fisco Municipal, porque ambos exigem pagamento e tributo sobre o mesmo produto.

O Estado, por meio da Fazenda Pública Estadual, entende ser devido o ICMS sobre a atividade gráfica. De outro lado o Município, por meio da Fazenda Municipal, afirma ser devido o ISS sobre as operações realizadas.

Temos, no caso, duas autoridades diferentes a cobrar impostos sobre a mesma atividade, configurando dupla tributação, o que é defeso pela Legislação Tributária e pela Constituição Federal.

Isso porque a lista de serviços, constante da legislação federal, trás no item 13.05 - Composição Gráfica, a dúvida em saber se composição gráfica abrange também impressão, como tem sido a tendência da jurisprudência, uma vez que o STJ assim se manifestou, através da Súmula 156, que: “A prestação de serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda, ainda que envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS”.

Contudo existe entendimento de que a confecção de impressos gráficos está sujeita ao ISS, salvo se destinados à comercialização ou industrialização posterior, hipótese em que incide apenas o ICMS. 

Os Estados e Municípios mantêm interminável disputa: os Estados, pretendendo enxergar, em tais produtos, "mercadorias" (e assim sujeitas ao ICMS), e os Municípios sustentam que se trata de "serviços", tributado pelo ISS.

Para a Receita Federal do Brasil a atividade gráfica pode configurar-se como industrial, comercial ou de prestação de serviços, segundo o Ato Declaratório Interpretativo RFV SRF nº 26, de 25 de abril de 2008. 

A atividade de composição gráfica será considerada atividade industrial quando resultar em produtos de prateleira, assim considerados a produção de bens em série, de forma padronizada, vendidos em larga escala, sem distinção quanto ao usuário.  

De igual modo, a industrialização por encomenda efetuada pelas pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional que tenham por atividade a composição gráfica será considerada atividade industrial sempre que constituir etapa relativa à industrialização ou comercialização. 

Por fim, será considerada prestação de serviços quando resultar em impressos personalizados, tais como notas fiscais e cartões de visitas, elaborados mediante encomenda e destinados ao uso ou consumo do próprio encomendante. 

Para a Receita Federal, portanto, esse assunto está pacificado, o mesmo não se podendo dizer com relação ao Estado e ao Município. 

Essa situação tem causado inúmeros constrangimentos às empresas que, não raras vezes, possuem autuações fiscais da Prefeitura e do Estado que montam cifras astronômicas que, certamente, podem inviabilizar a manutenção do negócio.

Por essa simples explanação, pode-se chegar à conclusão de que o problema que cerca o setor gráfico é de uma simples interpretação da legislação vigente, sendo empregada de forma protecionista para cada parte que a lê. 

Entretanto, não podemos permitir que esse “simples” fato ocasione problemas de ordem econômica que, por consequência, pode gerar problemas sociais de grande monta, quando se fala em demissões e fechamento de empresas pela ganância injustificada do Poder Público, em querer tributar, duplamente, um mesmo produto. 

Cabe referir que esse problema está localizado em alguns municípios do País e, não, em seu todo, exatamente pela existência de legislações municipais que se contrapõem à estadual. 

O governo do Estado do Paraná, por exemplo, em reunião havida entre as secretarias das Finanças do Estado e do Município e o Sindicato das Indústrias Gráficas do Estado do Paraná, editou a Portaria nº 15 de 16.09.88 (em anexo), especificando quais os produtos que estão sujeitos ao ISS e quais os que não se sujeitam ao ISS, deixando de causar esse embaraço entre os órgãos fazendários e propiciando uma orientação segura ao fisco e aos contribuintes. 

É importante também referir que essa dúvida tem causado embaraços em nível de mercado, uma vez que o cliente da indústria gráfica, ao comprar um componente para o seu produto, como é o caso dos produtos elencados no item 2 do primeiro parágrafo deste texto, quer recebê-lo com o crédito do ICMS. Além disso, tratando-se de mercadoria, ao não haver o destaque do ICMS, impossibilita o trânsito da mercadoria para fora do Estado, restringindo o mercado de atuação da indústria gráfica gaúcha, gerando perda de competitividade, pois acaba gerando um custo maior ao produto.  

Inúmeros foram os contatos mantidos pelos empresários gráficos com prefeitos e governadores, além, é claro, do apelo em nível federal. No entanto, nada parece ser mais convincente do que a arrecadação tributária.

Queremos deixar claro que os gráficos não querem, em nenhum momento, se escusar em recolher os impostos. Queremos, sim, fazer um único recolhimento, de forma tranquila e legal, sem nos preocuparmos, a todo o momento, se poderemos ser autuados pelo ‘outro’.

Esperamos do Governo, em todas as suas esferas, a solução do problema que aflige o setor gráfico.

- Carga tributária:

O excesso de impostos é umas das maiores causas das dificuldades das empresas, prejudicando suas operações, beneficiando os concorrentes de outras regiões e até de outros países. Neste sentido, todos os setores de nossa economia passam por problemas sérios.

As micro e pequenas empresas optantes do Simples Nacional sofreram um acréscimo elevado de seus tributos, de 50 a 80%, e não têm como suportar esta carga tributária. 

É sabido, e já demonstrado isso em algumas categorias, que a redução no valor dos impostos possibilita o investimento em tecnologia, a geração de empregos melhor remunerados, assim como o acréscimo de vendas que, ao final, acaba aumentando a arrecadação tributária. 

Portanto, não poderíamos deixar de apresentar a reivindicação de redução da carga tributária incidente sobre as empresas do setor gráfico. 

SHRBS REGIÃO UVA E VINHO


- Promoção e visibilidade do Estado, consolidando seu posicionamento no cenário nacional e internacional;

- Efetivação de uma reforma tributária no Estado, especialmente junto ao imposto ICMS, o maior do País;

- Implantação de um aeroporto regional compatível com a demanda industrial, comercial, de serviços e turística da Região;

- Elaboração de política pública para o efetivo desenvolvimento do turismo do Estado;

- Fortalecimento do Fundo Estadual do Turismo, com convênios que realmente gerem resultados, e fomento do orçamento da Secretaria do Turismo, com definição clara de investimentos que tragam retornos positivos ao turismo do Estado;

- Melhorias nas rodovias do Estado, quer seja por meio de aparos, duplicações, asfaltamento e sinalização, especialmente turística;

- Revisão do sistema de carcerário do Estado, com construção de novos presídios;

- Fomento das parcerias público-privadas;

- Valorização dos professores e ampliação do nível de educação do Estado, com aumento dos investimentos;

- Efetivação de uma reforma política do Estado;

- Efetivação de uma reforma previdenciária do Estado;

- Fortalecimento do apoio à agricultura familiar;

- Manutenção e melhoria da Lei de Incentivo a Cultura (LIC);

- Ampliação dos investimentos em saúde;

- Revisão das licenças de pedágios no Estado, inclusive o do polêmico entre os Municípios de Farroupilha e Caxias do Sul;

- Renovação dos contratos da antiga Sedai com as universidades, referente às Redes de Cooperação;

- Fomento para captação de eventos para a Região e Estado;

- Apoio a projetos que incentivem o turismo de negócios e de lazer;

- Melhorias no Aeroporto Regional Hugo Cantergiane;

- Piso Regional:

Considerando que os aumentos do piso regional não levam em conta aspectos técnicos relativos à situação específica do Estado, justificativa usada quando da criação do mesmo, percebe-se que ele traz à nossa sociedade muito mais desvantagens do que benefícios, pois eleva os custos da economia diante dos demais estados, diminuindo a competitividade de nossas empresas e causando desequilíbrios em setores importantes como o que representamos. 

Considerando ainda que o piso da nossa categoria, que historicamente se referenciava através de negociações coletivas entre os sindicatos, onde era avaliada a situação econômica própria do nosso setor, com a implantação do piso regional o mesmo passou a ser utilizado como parâmetro, interferindo nas negociações coletivas.


Frisa-se ainda que o salário mínimo nacional estabelecido no valor de R$ 545,00, já recuperou o poder de compra dos trabalhadores, não havendo mais justificativa para manter o mínimo regional.

O Piso Regional do ano de 2010 já foi fixado no percentual de 6,9%, valor acima do INPC do ano de 2010 que foi de 5,49%. Disso conclui-se que, analisando todos os argumentos acima elencados, a manutenção do piso regional em nosso Estado apresenta muito mais desvantagens do que benefícios. Um piso sempre superior ao mínimo nacional gera sérias consequências como a elevação da inflação com o aumento dos preços vigentes, o que acabará por anular qualquer ganho salarial que venha a ser obtido e estaremos mantendo as taxas de desemprego elevada, gerando maior nível de informalidade no Estado.

Diante disso, somos contra a existência do piso regional no Estado do Rio Grande do Sul.

SEGURANÇA PÚBLICA
- Queremos informá-lo que a Comissão Pró-Segurança Pública de Caxias do Sul, formada pela CIC e por entidades empresariais e órgãos civis e militares, está trabalhando na finalização de um documento completo com um diagnóstico e com todas as demandas que esta área necessita. A comunidade clama por mais segurança e é nosso dever dar ressonância a estes apelos. Neste documento, elencaremos prioridades de forma a buscar ações mais diretas com a Secretaria de Estado da Segurança Pública. Estaremos passando uma cópia a Vossa Excelência tão logo seja concluído.
